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Apresentação

As crises desencadeadas por desastres climáticos e pela pande-
mia de Covid-19 tornaram ainda mais visíveis as fragilidades que atra-
vessam os sistemas agroalimentares e os territórios rurais brasileiros. 
Em regiões com histórico de vulnerabilidades socioambientais, como 
o município de Nova Friburgo (RJ), essas ocorrências não apenas in-
terromperam rotinas produtivas e comerciais, como também aprofun-
daram desigualdades, afetando direta e indiretamente a segurança ali-
mentar e nutricional de agricultores e consumidores.

Este trabalho surge do esforço de compreender, a partir de uma 
perspectiva territorial, os efeitos combinados desses eventos sobre a 
produção agrícola. A pesquisa parte da observação de episódios con-
cretos (enchentes, deslizamentos e o isolamento provocado pela pan-
demia) para refletir sobre como essas situações se conectam a ques-
tões estruturais mais amplas: o modelo de uso e ocupação do solo, a 
organização das políticas públicas, as formas de produção e a capaci-
dade adaptativa dos indivíduos que vivem e trabalham na agricultura, 
bem como aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade 
socioambiental.

A abordagem adotada procura interligar diferentes dimensões dos 
problemas (ambiental, econômica, institucional e social), a partir da vi-
vência concreta de um território marcado tanto por sua tradição agríco-
la quanto por recorrentes emergências. O objetivo não é apenas regis-
trar impactos, mas contribuir para a construção de uma leitura crítica 
sobre a dinâmica entre riscos, políticas e territórios, com atenção às 
estratégias locais de resistência e adaptação.

Ao reunir informações, reflexões e dados empíricos, esta publica-
ção pretende subsidiar ações e políticas públicas mais sensíveis ao 
território, aos ciclos de vulnerabilidade e a importância da agricultura 
familiar. Ao trazer essas reflexões, o trabalho pretende contribuir para 
o debate sobre resiliência agroalimentar, justiça territorial e políticas 
públicas comprometidas com o fortalecimento da agricultura familiar e 
a garantia do direito humano à alimentação adequada.



A análise dos impactos de eventos extremos, como desastres cli-
máticos e a pandemia de Covid-19, sobre a produção agrícola local, 
contribui para o entendimento dos riscos que ameaçam a sustentabi-
lidade dos sistemas alimentares. Ao abordar essas questões sob uma 
perspectiva territorial e multidimensional, o trabalho dialoga com os 
esforços da Embrapa voltados à resiliência agroalimentar, ao desen-
volvimento rural sustentável e ao fortalecimento de políticas públicas 
baseadas em evidências, especialmente em regiões de maior fragilida-
de socioeconômica e ambiental.

Adicionalmente, o presente trabalho se relaciona com os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 1 - ERRADICAÇÃO DA PO-
BREZA ― estipulado pelas Nações Unidas (ONU), mais especifica-
mente à meta 1.5, que pretende até 2030, construir a resiliência dos 
pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposi-
ção e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o 
clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais 
e 13 - AÇÃO CONTRA A MUDANÇA GLOBAL DO CLIMA, mais es-
pecificamente às metas 13.1, que pretende reforçar a resiliência e a 
capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástro-
fes naturais em todos os países, e 13,2, que visa integrar medidas da 
mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais

Marisa Teixeira Mattioli
Chefe-Geral em exercício da Embrapa Solos
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Introdução

As Políticas Públicas (PP) no Brasil surgiram no século XX, como 
resposta à demanda de um novo papel do Estado, destinadas à pro-
moção do bem-estar social. As PP são um compromisso de longo 
prazo que visam suprir necessidades cotidianas apresentadas pela 
sociedade em determinadas áreas, como saúde, educação e sanea-
mento básico, entre outros (Cunha; Cunha, 2003; Tude, 2015). Devi-
do à sua importância perante a sociedade, tais pontos foram inseridos 
na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), na seção que trata 
dos direitos fundamentais.,

Nesse contexto, torna-se relevante discutir as políticas públicas 
voltadas à gestão de riscos socioambientais e urbanos, particular-
mente em territórios rurais e em áreas de maior vulnerabilidade social 
e ambiental. Trata-se de regiões que são frequentemente expostas 
a desastres naturais, como enchentes, deslizamentos e secas, a 
processos de degradação ambiental e situações de vulnerabilidade 
social, que evidenciam a necessidade de ações preventivas e articu-
ladas entre as diferentes esferas do poder público.

 A compreensão e o aperfeiçoamento dessas políticas são es-
senciais para promover o fortalecimento de sistemas produtivos e 
comunidades diretamente envolvidos no abastecimento alimentar e 
na conservação dos recursos naturais, dimensões essas que se arti-
culam com os princípios da sustentabilidade e da inovação em con-
textos rurais e agroambientais.

Várias definições de políticas públicas são possíveis, levando em 
consideração o fato de que possuem caráter interdisciplinar e que 
podem ser alteradas de acordo com o foco de aplicação. Por vezes, 
é comum encontrar apontamentos de modo genérico e amplo, como 
indicações de ações estatais que se fazem presentes em campanhas 
políticas, o que dificulta ainda mais a elaboração de uma teoria que 
defina política pública. Além disso, é relevante entender as implica-
ções na sociedade e na economia sendo, deste modo, necessário 
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entender a inter-relação entre os diferentes setores que compõem a 
realidade (Fonte, 2005; Souza, 2006).

Apesar das múltiplas possibilidades, para este trabalho, conside-
raremos a definição proposta por Melazzo (2010, p. 19):

políticas públicas são conjuntos de decisões e ações destinadas 
à resolução de problemas políticos, envolvendo procedimentos 
formais, informais e técnicos que expressam relações de poder 
e que se destinam à resolução de conflitos quanto a direitos de 
grupos e segmentos sociais ou como o espaço em que são dis-
putadas diferentes concepções a respeito da formulação e imple-
mentação de direitos sociais, bem como sua extensão a diferen-
tes grupos sociais. 

Trata-se, assim, de uma forma de colocar esses direitos ao alcance 
de todos, expressos através de leis e serviços sociais, tentando 
responder aos interesses de diferentes segmentos de uma socie-
dade. Para existir uma Política Pública é necessário que ela seja 
mediada pelo Poder Público, sendo função dos governos munici-
pais, estaduais e federais torná-la parte de sua agenda de atuação. 
A Política Pública, deste modo, constitui-se num campo de ação 
que disponibiliza e estende o acesso a direitos coletivos a cidadãos.

Os estudos das políticas públicas são de grande valia para o pla-
nejamento das ações dos governos, seja em nível municipal, estadual 
ou federal, das empresas e até dos cidadãos comuns (Tude, 2015). 
Complementarmente, durante esse processo, a identificação dos ato-
res e dos interesses que permeiam as questões postas favorece a 
compreensão de como evoluem as proposições e dos motivadores 
levados em consideração (Cunha; Cunha, 2003). Ou seja, para se 
entender como são pensadas e elaboradas as políticas públicas pre-
cisamos saber onde estão inseridos os atores, e a qual classe estão 
ligados seus interesses, para, então, entender o modo que algo é fei-
to ou, até mesmo, porque não é feito. Um desafio central enfrentado 
por aqueles encarregados de desenvolver políticas é compreender 
a interação dos mundos social, técnico e natural e identificar formas 
eficazes de ação (Medd; Marvin, 2005).
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De acordo com Raeder (2015), podem ser definidas cinco fases 
dos processos para a formulação de Políticas Públicas, sendo elas: 
percepção e definição de problemas, formação da agenda decisória, 
formulação de programas e projetos, implementação das políticas de-
lineadas, e monitoramento e avaliação das ações planejadas. O autor 
ressalta que não devemos considerar essas fases como etapas se-
quenciais e rígidas, tendo em vista que podem se alternar e até mes-
mo se misturar. Se somente o planejamento for feito, a sociedade terá 
o fundamento teórico, que embasa juridicamente os direitos básicos 
dos indivíduos. No entanto, não terá uma política com aplicação práti-
ca que possa surtir efeito na sociedade. A implementação surge como 
a parte prática do processo. No entanto, depende totalmente da etapa 
anterior, que define os problemas e modos de solução. Já a análise e 
a avaliação servem para verificar acertos e erros do que foi proposto 
e implantado e, com base nisso, reconfigurar ou ajustar detalhes da 
PP, se necessário (Cardoso Júnior; Cunha, 2015).

Apesar das várias legislações, da qualidade e dos ajustes das 
mesmas, é relevante considerar que uma política pública perfeita é 
uma utopia, dada a complexidade dos problemas sociais e dos múlti-
plos fatores contidos nessas questões (Ollaik; Medeiros, 2011; Tude, 
2015). Ao desenvolver uma política pública, por exemplo, é necessá-
rio reconhecer que os indivíduos sempre visam um objetivo e, deste 
modo, os benefícios devem ser mais relevantes do que os custos. 
Outro fator é a necessidade de identificar os atores envolvidos e 
os atingidos pela elaboração das políticas e, assim, entender quais 
os interesses levados em consideração e os motivos que levaram 
às decisões tomadas. A compreensão da política pública demanda 
o reconhecimento de que existem múltiplos e, por diversas vezes, 
contrastantes interesses envolvidos, como o da população e o dos 
planejadores, e, por isso, sempre haverá uma parcela descontente 
com a sua implantação.

Apesar da implementação e elaboração perfeita ser inatingível, o 
foco pode ser uma política pública de qualidade. Chater (2015) defen-
de que o comportamento humano deve ser analisado na implemen-
tação das políticas públicas, considerando o que o autor denomina 
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como “ator racional”, ou seja, os indivíduos totalmente racionais e 
bem-informados. Portanto, segundo Chater (2015) não adianta mo-
dificar a legislação, se não for feito um trabalho em conjunto com a 
sociedade, levando em consideração vários aspectos presentes na 
realidade dessa população, constituindo um processo de conscien-
tização, sem o qual as políticas públicas não alcançarão sua devida 
efetividade.

Outro elemento relevante ao considerar as PP é a multisetoria-
lidade, ou seja, tratar de forma integrada habitação, saúde, atenção 
social, entre outras áreas que se inter-relacionam, mas que, nas 
políticas atuais, costumam ser pensadas e formuladas de maneira 
isolada ou pouco integrada (Nogueira et al., 2014). Sob a ótica da 
integração, também pode ser considerada a multimunicipalidade, que 
reconhece a autonomia dos municípios, embora entenda que existe 
um processo de dependência entre municípios limítrofes. Logo, se os 
planejamentos forem feitos visando à complementaridade, a resposta 
rápida e eficaz será mais viável.

Na análise e avaliação de políticas implementadas por um gover-
no, fatores de diferentes natureza e determinação são importantes 
(Höfling, 2001). Ao analisar e elaborar políticas públicas é preciso re-
conhecer a temática como multidisciplinar e multifacetada e, dessa 
forma, considerar o modo de vida, o terreno, a produção e outros 
aspectos que fazem diferença nas necessidades dos indivíduos de 
cada localidade. Mesmo que, alguns aspectos sejam parecidos em 
lugares diferentes, a solução do problema sempre terá particularida-
des locais. Além disso, nenhum fator pode ser considerado isolado, 
uma vez que a temática pode variar de acordo com o ponto de vista 
que está sendo aplicado sob ela. Reconhece-se que, apesar de haver 
pontos de convergência entre diferentes eventos e localidades, cada 
implantação de PP deve considerar os processos idiossincráticos que 
se desenvolvem em ocorrências únicas tornando cada política e pro-
jeto absolutamente singular.

Logo, o planejamento não deve ser feito de forma generalista e 
abrangente, mas considerando as particularidades de cada localida-
de, como população, renda, grau de escolaridade, fonte de renda, 
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modo de ocupação do espaço, relevo, e os diversos fatores que afe-
tam direta e indiretamente as decisões, como os interesses políticos, 
a participação efetiva dos indivíduos nas decisões e os interesses da 
classe dominante, entre outros. Além disso, é necessário considerar 
que, apesar da importância das PP do ente federal e estruturantes, 
só estas não seriam capazes de ter uma aplicabilidade eficaz nos 
municípios, sendo necessária uma análise das políticas públicas no 
contexto municipal, tendo como intuito a real solução das problemáti-
cas da sociedade. Segundo Vargas (2010) o planejamento deve levar 
em consideração a questão técnica e, também, a questão social e 
política, focando assim nas problemáticas municipais. Ou seja, é ne-
cessário, além da questão teórica, reconhecer as idiossincrasias sob 
uma ótica pragmática, pois assim será possível compreender o que 
ocorre na prática, reconhecendo a realidade de cada localidade, para, 
então, elaborar propostas adequadas.

Diante dessa multiplicidade de fatores que compõem o ciclo das 
políticas públicas, desde a formulação até a avaliação, é fundamental 
compreender como essas diretrizes se articulam no enfrentamento 
de situações críticas e complexas. É nesse contexto que se insere a 
gestão de riscos e desastres, entendida como um campo das políti-
cas públicas que exige planejamento intersetorial, ação integrada e 
capacidade de resposta rápida e eficaz. A seguir, serão discutidas as 
diretrizes e instrumentos voltados à gestão de riscos no Brasil, com 
destaque para os marcos normativos, desafios de implementação e 
limites das políticas de urgência
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Políticas Urbanas: Gestão 
de Riscos e de Urgência 

A descentralização do poder decisório, que teve como marco a 
Carta Constitucional de 1988, baseado na descentralização político-
-administrativa, deu nova forma à organização do sistema federativo 
brasileiro (Cunha; Cunha, 2003; Leite, 2009). O novo formato trans-
feriu diversas atribuições, responsabilidades e recursos da instância 
federal para os níveis estaduais e municipais de governo, trazendo 
autonomia aos entes subfederados, estados e municípios, na organi-
zação e gestão de suas políticas públicas. No entanto, tal descentrali-
zação não foi acompanhada pela capacitação técnica dos servidores 
das esferas administrativas estaduais e municipais para que estes 
fossem capazes de gerir as políticas públicas sob sua responsabilida-
de, de maneira autônoma e isolada. Contudo, para além da questão 
técnica, ainda há dificuldades com o repasse de recursos (Noguei-
ra et al., 2014), estrangulando a capacidade operacional dos entes 
subfederados.

Além da Carta Constitucional, outros marcos regulatórios de des-
centralização relacionados às cidades foram criados. O Ministério das 
Cidades, em 2003, implementou a Ação de Apoio a Programas Muni-
cipais de Redução e Erradicação de Riscos dentro do Programa Ur-
banização, Regularização e Integração de Assentamentos Precários 
da Secretaria Nacional de Programas Urbanos. Tal ação de apoio é 
relevante tanto na questão técnica da elaboração das políticas quanto 
na integração entre os municípios e os seus setores. Ou seja, essa 
ação entra como um modo de padronizar os planos, e de facilitar a 
gestão de riscos trabalhando em cooperação (Nogueira et al., 2014).

Há várias legislações em vigência no Brasil que tratam das po-
líticas públicas relacionadas à gestão de riscos, dentre elas desta-
cam-se: a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) - instituída 
pela Lei nº 9.433/1997, Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(PNPDEC) - instituída pela Lei nº 12.608/2012, Estatuto da Cidade 
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- instituído pela Lei nº 10.257/2001, Lei nº 12.187/2009, que institui 
a Política Nacional sobre Mudança do Clima B. Embora não tenha 
como foco direto a gestão de desastres, a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos contribui para a redução de riscos relacionados à escas-
sez e ao uso inadequado de água, um instrumento complementar na 
governança de riscos ambientais.

 Segundo Assumpção e colaboradores (2017), a legislação exis-
tente no país é bastante avançada, ou seja, oferece embasamento 
teórico e, se de fato houvesse implementação e fiscalização do cum-
primento das mesmas, promoveria uma efetiva redução nas ocorrên-
cias de desastres. E, mesmo quando ocorressem, haveria diminuição 
no número de afetados e de fatalidades.

Analisando essas legislações, percebe-se que elas apresentam 
diferentes focos em relação às fases de prevenção e resposta aos 
desastres. Por exemplo, a Política Nacional de Recursos Hídricos 
(Lei nº 9.433/1997) tem caráter mais preventivo, ao buscar a gestão 
sustentável dos recursos hídricos e contribuir para a diminuição de 
riscos relacionados a enchentes e secas. Já a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (Lei nº12.608/2012) e a lei que atualiza o 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Lei nº 13.675/2018), 
concentram-se principalmente nas ações de resposta emergencial e 
a recuperação após a ocorrência dos desastres. Essa priorização das 
ações de urgência em detrimento das medidas preventivas reflete a 
crítica central deste trabalho: onde as políticas públicas brasileiras 
de desastres tendem a atuar mais no enfrentamento das crises já 
instaladas ao invés de investir de forma contínua e estruturada na 
prevenção e redução dos riscos.

Dentre as legislações, há também o Plano Nacional de Gestão de 
Riscos e Resposta a Desastres (2012), que tem como eixos principais: 
mapeamento; monitoramento e alerta; prevenção e infraestrutura; e 
resposta a desastres. Esse plano entrou em vigor em agosto de 2012, 
sendo uma resposta ao megadesastre acontecido na região serrana 
do estado do Rio de Janeiro. Os aspectos levantados por esse plano 
visam a atenção aos desastres tendo como intuito minimizar ou até 
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mesmo evitar os danos causados pelo mesmo, bem como conformar 
uma efetiva e rápida resposta à ocorrência .

Os programas principais, de acordo com Liberato (2016), são 
três, criados pelo Ministério da Integração Nacional para desenvolver 
ações de defesa civil, sendo eles: Prevenção e Preparação para De-
sastres; Respostas aos Desastres e Reconstrução; e Gestão e Res-
postas a Desastres Naturais. 

No entanto, é importante que seja levado em consideração que 
apesar dessas políticas públicas, e da ampliação das iniciativas de 
prevenção, do ano da tragédia em 2011 até o ano de 2012, o orça-
mento nacional previsto e os investimentos destinados às PP de en-
frentamento a desastres ambientais não tiveram continuidade. A meta 
para o período de 2012 a 2014 era de 15,6 bilhões de reais, no entan-
to, nesse período só foram desembolsados 7,3 bilhões, e de 2012 até 
2017 foram gastos 11,2 bilhões (menos de 2 bilhões por ano em um 
país de dimensões continentais) (Estarque, 2018). Com esses dados, 
pode-se perceber que os investimentos não alcançaram sequer a me-
tade do que foi originalmente previsto. O montante absolutamente 
insuficiente para a execução dos projetos afeta sobremaneira a capa-
cidade de intervenção do Estado por meio das PP, reduzindo ações 
preventivas, bem como a continuação de projetos em andamento, 
mesmo quando em momentos de crise. 

Se a questão de penúria do orçamento prejudica direta e indire-
tamente a elaboração de políticas públicas, esse quadro é agravado 
ainda mais pela ausência de dados ou dados insuficientes para o pla-
nejamento eficaz, tais como informações meteorológicas detalhadas, 
dados geográficos sobre áreas de risco, registros socioeconômicos 
das populações vulneráveis e estatísticas históricas dos desastres 
(Nogueira et al., 2014). A falta desses dados compromete a capaci-
dade dos gestores públicos de realizarem diagnósticos precisos, mo-
nitoramento eficiente e adoção de medidas preventivas adequadas.

Apesar do avanço da legislação nacional sobre políticas de ges-
tão de riscos, de acordo com Medd e Marvin (2005) não existe uma 
conceituação única de crise, podendo ser definida como eventos 
súbitos, ou até mesmo como uma parte normal do mundo em que 



vivemos. Essa variação no conceito está relacionada aos autores su-
pracitados. Apesar da multiplicidade de definições sobre a noção de 
crise, há consenso em afirmar a importância do planejamento prévio 
para o enfrentamento das crises, tendo em vista eventos anteriores, 
e até mesmo um planejamento para evitar que crises aconteçam e/ou 
minimizem os seus impactos para a sociedade.

No que tange aos perigos denominados “naturais”, há inúmeras 
estatísticas que confirmam o crescimento das perdas humanas e eco-
nômicas em todo o mundo, ao mesmo tempo em que crescem a fre-
quência e a magnitude desses eventos (Almeida; Pascoalino, 2014). 
De acordo com Almeida e Pascoalino (2014), o Brasil em 2008 estava 
no 13º lugar dos países afetados por fenômenos naturais perigosos, 
tendo um número de mais ou menos dois milhões de pessoas afe-
tadas de algum modo, principalmente pelos processos atmosféricos 
(precipitações pluviométricas, entre outros).

A legislação nacional precisa estar em consonância com essa 
realidade, em que milhões de pessoas por ano têm sua vida impac-
tada por crises ambientais, e buscar evitar desastres ou, ao menos, 
diminuir os níveis de perdas provenientes das ocorrências. A compre-
ensão das diferentes possibilidades de atuação de políticas públicas 
sobre a prevenção e enfrentamento das crises passa pela diferen-
ciação entre Políticas de Gestão de Riscos e Políticas de Urgência/
Gestão de Crise.

Nesse contexto, é fundamental distinguir entre os conceitos de 
risco e de urgência, que, embora relacionados, apresentam naturezas 
e finalidades distintas. Risco pode ser compreendido como a possibi-
lidade da ocorrência de eventos adversos que gerem danos sociais, 
econômicos e ambientais, enquanto urgência refere-se à necessi-
dade de resposta imediata e emergencial após a ocorrência desses 
eventos, demandando ações rápidas para minimizar seus impactos.

No Brasil, a classificação oficial dos riscos contempla diversas ca-
tegorias que refletem a complexidade dos desafios enfrentados pelo 
país, e que segue as diretrizes estabelecidas em legislações vigen-
tes, tais como: Plano Nacional de Gestão de Riscos e Resposta a 
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Desastres (Brasil, 2012a) e a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (Lei nº 12.608/2012).

 Entre os principais tipos de riscos reconhecidos pelas políticas 
nacionais destacam-se os naturais, que abrangem fenômenos como 
enchentes, deslizamentos, secas e tempestades; os tecnológicos, re-
lacionados a falhas em processos industriais, acidentes com produtos 
químicos e rompimentos de barragens; os sanitários, que envolvem 
epidemias e pandemias; e os sociais e urbanos, associados a vul-
nerabilidades populacionais e a ocupação inadequada do território 
(Brasil, 2012b).

A definição e classificação desses riscos são essenciais para a 
formulação de políticas públicas integradas e específicas que atuem 
na prevenção, mitigação e na resposta adequadas, considerando as 
particularidades locais e regionais, conforme considerado pela UN-
DRR (United Nations Office for Disaster Risk Reduction, 2017).

A política de Gestão de Risco, ou Governança da Preparação, 
como é denominada por Medd e Marvin (2005), é baseada em um 
tripé, que tem como intuito evitar possíveis desastres: proteção, previ-
são e prevenção. Sendo a definição de proteção, manter a integrida-
de dos bens naturais, bem como manter o bem-estar dos indivíduos; 
previsão é a regulamentação da ocupação do solo, informações das 
comunidades em risco, retornos de experiência, entre outras ações; 
a prevenção, por sua vez, refere-se aos sistemas de monitoramento 
e alerta, organização de emergência e gestão da crise, reparações e 
cobertura de seguros (Santos, 2014). As políticas de gestão de riscos 
são projetos de longo prazo que contém intervenções e planejamen-
tos, nem sempre vistos pela sociedade.

A Política de Urgência ou Gestão de Crise é pensada buscando 
resolver o problema depois da crise posta. Essa solução imediatista 
acaba tendo o viés de expressar certa celeridade na resposta. No 
entanto, o critério basilar de sua utilização é a “velocidade de ser 
visto ‘fazendo algo’ que é trazida à tona, não o tempo para reflexão 
e planejamento” (Medd; Marvin, 2005; Nogueira et al., 2014). Ou 
seja, essa rapidez se dá sem planejamento prévio ou é efetivada de 
modo generalista e, assim, produz uma resposta que não supre a 
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real necessidade dos indivíduos, e que não tem o cuidado de evitar 
ou ao menos minimizar os efeitos que causam à população. No en-
tanto, mesmo com essas questões, tais atos, por serem conspícuos, 
midiáticos, e ocorrerem em momentos de crise e desespero, são mais 
expressivos e ficam marcados aos olhos da sociedade como algo po-
sitivo, fazendo com que a atitude possa vir a se converter em futuras 
vantagens (por exemplo, vitórias em pleitos eleitorais) aos responsá-
veis, como prefeitos, governadores ou outros atores sociais.

Políticas de urgência são comuns no contexto brasileiro. A Políti-
ca Nacional de Defesa Civil, por exemplo, apesar de sua relevância, 
é uma ferramenta de gestão de crise, de acordo com Santos (2014), 
tendo em vista que o mesmo entra em ação após a crise posta.

Em muitos casos não há, por parte do poder público, qualquer ini-
ciativa prévia ao desastre, que busque evitar, ou ao menos minimizar 
seus impactos. Como resultado, a população é severamente afetada 
pelas crises e pelos problemas derivados das mesmas. Sob tal con-
formação, as políticas públicas brasileiras não suprem a real neces-
sidade dos indivíduos e padecem de planejamento e concepções de 
médio e longo prazo (Medd; Marvin, 2005).

Consideraremos risco em oposição ao conceito de destino e fa-
talidade, podendo ser associado ou substituído por expressões como 
vulnerabilidade e danos potenciais e, dessa forma, ser definido como 
a probabilidade que um evento tem de se tornar realidade, seja ele 
esperado ou não (Gondim, 2007; Dagnino; Carpi Junior, 2007).

A partir desta concepção torna-se muitas vezes factível preparar 
as localidades para, caso esses eventos ocorram, que seus impac-
tos negativos sejam os menores possíveis. Assim, alternativas en-
volvendo políticas que antecedam e busquem prevenir a ocorrência 
de desastres e crises devem ser pensadas e implantadas. O ideal é 
que políticas prévias de gestão de risco sejam capazes de reduzir a 
necessidade das políticas de urgência.

Dentro dessa diferenciação entre gestão de riscos e de urgência, 
é relevante ter consciência de que o modo como a população res-
ponde às ações do poder público acaba por modelar o comportamen-
to deste agente. Ações voltadas à gestão de riscos acabam por não 
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impactar a percepção da sociedade, que não reconhece quando a 
ação é executada, e muitas vezes criticam os entraves causados pela 
execução da mesma. O saneamento público é uma política pública 
que sofre com esta lógica. Apesar de sua relevância e de críticas di-
fusas à contaminação dos aquíferos, não se percebe uma demanda 
explícita por sua ampliação. Obras de saneamento embora causem 
transtornos visíveis (interrompem o trânsito, esburacam ruas asfal-
tadas, produzem barulho e lama...), seus ganhos não são imediata-
mente percebidos pela sociedade, até porque os dutos e tubulações 
ficam invisíveis, sob o solo, após o encerramento das obras. Essa 
percepção diferencial entre benefícios e prejuízos acaba por susten-
tar uma frase conhecida na política de que “investir em saneamento é 
enterrar votos”. Os agentes públicos, então, acabam por não investir 
em políticas de gestão de risco e investem de forma espalhafatosa 
em políticas de urgência. Assim, quando ocorrem desastres, é de in-
teresse do gestor incubir-se da gestão de urgência, pois “os custos 
políticos da omissão são muito mais elevados do que os custos polí-
ticos da reação exagerada” (Beck, 2008), mesmo que os recursos e 
esforços sejam mal empregados, reduzindo os benefícios possíveis à 
população. Ou seja, embora a gestão de risco devesse ser colocada 
como prioridade pelos gestores, o foco na reação, a gestão de urgên-
cia, mesmo que esta seja considerada exagerada e dispendiosa na 
solução das questões, acaba por ser o mecanismo mais ordinário de 
enfrentamento dos desastres.

Além da questão dos gastos e da política, é importante enten-
der e analisar por que a cobrança aos atores políticos responsáveis 
por prezar pelo bem-estar dos indivíduos não é mantida a ponto de 
resolver as necessidades da população afetada pelos desastres e 
até mesmo evitar futuras ocorrências. De acordo com Nogueira et al. 
(2014) a rápida desmobilização tanto política como midiática se dá 
por vários fatores, mas principalmente devido aos setores afetados, 
que geralmente envolvem indivíduos com baixos recursos econômi-
cos e em condições extremas de vulnerabilidade. Portanto, a pressão 
em questões políticas e administrativas não assume forma contun-
dente, uma vez que o bem-estar desses indivíduos não é considerado 
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prioridade no planejamento. Assim, por vezes, essas populações são 
deixadas em condições mais precárias do que as que vivenciavam 
antes da tragédia, e com pouco ou quase nenhum recurso, acarre-
tando dificuldades para se reerguer e/ou reestruturar. Reflete-se aqui, 
novamente, a contradição de classes entre os atores envolvidos e a 
destinação das verbas públicas entre as distintas PP, e entre as PP e 
outras demandas de investimento estatal, que disputam o orçamento 
público.

As políticas públicas preveem um repasse do governo federal a 
localidades afetadas pelos desastres naturais, através do Ministério 
do Desenvolvimento (Brasil, 2022). No entanto, para ter acesso ao 
valor, governos e prefeituras precisam elaborar um diagnóstico da 
área afetada, bem como um plano de trabalho para a execução das 
ações necessárias. Estas visam não somente a recuperação das áre-
as afetadas, como também a prevenção de acontecimentos futuros.

Segundo Vargas (2010), os desastres precisam ser vistos como 
situações que dificultam o desenvolvimento municipal, já que ocasio-
nam danos e prejuízos sociais, econômicos e ambientais. Além disso, 
demandam um gasto elevado com necessidades imediatas, fazendo 
com que valores que poderiam ser gastos em outras questões sejam 
revertidos para a recuperação imediata. Deste modo, é possível per-
ceber que a gestão de riscos é um método de extrema relevância para 
evitar desastres ou, ao menos, diminuir seus impactos sobre a popu-
lação, bem como, um meio de auxiliar o desenvolvimento municipal. 

Embora os efeitos de crises reflitam-se diretamente nos municí-
pios, de acordo com Nogueira et al. (2014), alguns apresentam certa 
fragilidade econômica e técnico-administrativa, não conseguindo res-
ponder eficazmente na implementação e consolidação das políticas 
na localidade. Por isso, políticas de gestão de riscos de desastres e 
de crises devem ser pensadas e implementadas de modo integrado, 
considerando tanto o município - visão local - quanto estruturas mais 
regionalizadas - visão abrangente. Além do desastre em um município 
acarretar problemas de maneira direta ou indireta em locais adjacen-
tes, as limitações gerenciais e financeiras dos municípios tornam difí-
cil a atuação independente, de modo a tornar relevante a cooperação 
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entre municípios. A integração e o fortalecimento de políticas locais e 
regionais resulta em respostas mais rápidas e eficazes de enfrenta-
mento ao desastre, bem como facilitam o processo de implementação 
e consolidação das políticas nesses locais.

No Brasil, em oposição à gestão de risco, o foco principal das 
ações, tem sido a gestão de crise, ou seja, apenas quando a crise 
já está posta é que se procura uma solução. São recorrentes, após 
ocorridos os desastres, os relatos de autoridades eximindo-se das 
responsabilidades sob o argumento de que aquele tipo de aconteci-
mento é algo que não há como prever ou evitar. Apesar da recorrên-
cia dos discursos para furtar-se à responsabilidade, é possível usar 
a análise de desastres anteriores, estudos de informações meteoro-
lógicas, conformação hídrica, relevo, índice de ocupação de áreas 
irregulares, entre outros fatores, para auxiliar nas ações preventivas, 
planejar e implementar uma política de fato adequada e que demons-
tre resultados a médio e longo prazo. Há diversos exemplos práticos, 
que demonstram ser possível, mesmo dentro da realidade atual, pro-
duzir e planejar políticas públicas de qualidade, de forma integrada, 
sem abrir mão da autonomia local.
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